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Proposta de Lei n.º 103/XII 

“Aprova o Orçamento do Estado para 2013” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de aditamento à Proposta de Lei n.º 103/XII: 

 

CAPÍTULO XVII 

Procedimento, processo tributário e outras disposições 

 

SECÇÃO II 

Procedimento e Processo Tributário 

 

Artigo 211.º 

[…] 

Os artigos 24.º, 26, 35.º, 39.º, 75.º, 97.º, 97.º-A, 112.º, 169.º, 170.º, 176.º, 191.º, 196.º, 

199.º, 223.º e 249.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT), aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, passam a ter a seguinte redação: 

 

«[…] 

 

Artigo 196.º 

[…] 

1 – […]. 

2 – […]. 

3 – […]: 
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a) […]; 

b) Se demonstre a dificuldade financeira excecional e previsíveis consequências 

económicas gravosas, não podendo o número das prestações mensais exceder 24 

e o valor de qualquer delas ser inferior a uma unidade de conta no momento da 

autorização. 

4 – […]. 

5 – […]. 

6 – […]. 

7 – […]. 

8 – […]. 

9 – […]. 

10 – […]. 

11 – […]. 

12 – […]. 

 

[…]» 

 

 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 
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